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PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA - MG

Estudo Técnico Preliminar 58/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: PRC 62/2026

2. Descrição da necessidade

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de aquisição de aparelhos de ar-
condicionado para os abrigos de crianças e adolescentes do Município de Leopoldina, por meio de emenda
impositiva ao Orçamento Municipal desta Secretaria para o ano 2026, indicada pelo Vereador Cícero Rodrigues.
Os abrigos institucionais acolhem crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, afastados
temporária ou definitivamente do convívio familiar, sendo dever do poder público assegurar condições dignas de
acolhimento, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990). Nesse contexto, a
garantia de um ambiente salubre, seguro e confortável é essencial para a proteção integral, o bem-estar físico e
emocional e o desenvolvimento saudável dos acolhidos. Considerando o resultado do Pregão Eletrônico n° 089
/2025, PRC n° 196/2025, no qual o item “ventilador de parede” restou frustrado, justifica-se a necessidade de
repetirmos o procedimento licitatório para à aquisição do referido item. Cabe destacar que o item em questão faz
parte da Emenda Parlamentar n°202336820005 para Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, e necessitam ser
adquiridos pelo município e repassados a entidade beneficiária Asilo Santo Antônio de Leopoldina-MG. O item
está contido no Plano de Trabalho cadastrado no SIGTV (Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias) e
aprovados pelo Ministério da Cidadania.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Assistência Social Ana Paula Salvador Pedroni Castro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A futura contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

4.2. Aqueles indicados nos arts. 68 da Lei nº 14.133/21.

4.3. Para fins de qualificação técnica, a futura contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa forneça ou tenha
fornecido, a contento, itens de mesma natureza do objeto desta contratação.

4.4. A qualificação Econômico-financeira será demonstrada através da apresentação Certidão Negativa de Feitos
Sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.

4.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), exceto se inferior ao prazo de garantia oferecido pelo fabricante/proponente.

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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4.7. Os contratados deverão fornecer os itens do tópico 1 atendendo as especificações dos produtos, além de
atender a todas as cláusulas contratuais.

4.8. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até o endereço determinado pela Contratante respeitando os
prazos fixados pela Ordem de Fornecimento.

4.9. Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado, mesmo que não tenham sido
cotados.

4.10. Os bens constantes do objeto do contrato deverão ser entregues a contar da assinatura do contrato.

4.11. Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município.

4.12. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

4.13. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo gestor e ou fiscal com respeito à
execução do objeto.

4.14. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias,
aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações
constantes deste Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual,
sem qualquer custo adicional para o Município.

4.15. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante toda a sua
vigência, a pedido do Município.

4.16. Responsabilizar por todas as providências e por todas as obrigações, estabelecidas na legislação específica
de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços contratados, ou de
serviços conexos com os serviços contratados.

4.17. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, de imediato,
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos
com prazo de validade expirado.

 

4.18. Em observância ao disposto no Decreto nº 5.570/25, esta contratação deverá observar critérios de
sustentabilidade ambiental, social e econômica, compatíveis com o objeto e as condições de execução contratual,
de modo a promover o desenvolvimento nacional sustentável

5. Levantamento de Mercado

Na forma do art. 23, da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado da contratação é o que será descrito na tabela no T.
R. (Termo de Referência), referente a média de preços obtida por meio de pesquisas, conforme será demonstrado
em tal termo, bem como documento em anexo denominado PESQUISA DE MERCADO.
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6. Descrição da solução como um todo

Após a estimativa média do valor dos itens, objeto deste Estudo Técnico Preliminar, indica-se que seja realizada
as aquisições com fornecedor que apresentar melhor proposta de preço, objetivando melhor custo-benefício, por
meio de pregão eletrônico.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A tabela abaixo indica o item com a quantidade a ser adquirida para atingirmos o objetivo deste ETP.

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANT.

Ar condicionado UNID 04

Ventilador de parede UNID 05

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 12.678,40

O valor está estimado num total de R$ 12.678,40 (doze mil seiscentos e setenta e oito reais e quarenta centavos) 
para a aquisição do item constante neste ETP. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Esta contratação não será parcelada, devendo ser realizado um processo licitatório que englobe todos os itens. Os
itens serão solicitados de forma única, assim que o pregão for homologado.   

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram observadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias à esta contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta aquisição não estava prevista no planejamento de 2026, uma vez que não se trata de aquisição realizada
anualmente.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atender a destinação de recursos por meio da emenda impositiva indicada pelo Vereador Cícero Rodrigues que se
revela necessária, pertinente e alinhada às políticas públicas de proteção à infância e à adolescência, garantindo
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um ambiente salubre, seguro e confortável é essencial para a proteção integral, o bem-estar físico e emocional e o
desenvolvimento saudável dos acolhidos.

13. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem tomadas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não há impactos ambientais com a aquisição destes produtos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contrataçãoviável

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: A responsabilidade atestada refere-se única e exclusivamente à transcrição das informações para o sistema digital, permanecendo o 
conteúdo sob responsabilidade dos servidores autores.

 

 

 

 

RAFAELA PIRES DE OLIVEIRA
OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

 Assinou eletronicamente em 06/05/2026 às 12:07:02.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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